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Governo do Distrito Federal
Universidade do Distrito Federal
Unidade de Administração Geral

Diretoria de Contratos e Convênios

 

 
 

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

Contrato de Prestação de Serviços nº 09/2023 - UnDF.

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA UNIVERSIDADE
DO DISTRITO FEDERAL PROFESSOR JORGE AMAURY MAIA NUNES - UNDF E A EMPRESA ELDEX
DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 01/2002, NA FORMA
ABAIXO.

 

 

Processo nº 04030-00000913/2023-05 - SIGGO nº 49612

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DAS PARTES

1.1.  O DISTRITO FEDERAL, por intermédio da UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL PROFESSOR JORGE AMAURY MAIA NUNES, inscrita
no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o nº 43.061.297/0001-08, com sede no Parque Tecnológico, Granja do Torto,
Brasília/DF, CEP 70.636-000, neste ato representada por SIMONE PEREIRA COSTA BENCK, portadora da Cédula de Iden�dade nº 1.299.360 SSP/DF,
inscrita no CPF sob nº 564.197-751-91, residente e domiciliada em Brasília/DF, na qualidade de Reitora Pro Tempore da Universidade do Distrito
Federal, Professor Jorge Amaury Maia Nunes, nos termos do Decreto nº 43.152, de 28 de março de 2022 (DODF nº 60 de 29/03/2022), denominada
CONTRATANTE, e a empresa ELDEX DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA, doravante denominada CONTRATADA, CNPJ nº
10.719.671/0001-60, com sede em ADE - Conjunto 13, Lote 09, Parte "B" - Águas Claras/DF CEP 71.987-720, Tel.: (61) 3349-1344 / 98125-4976, e-
mail: eldexdistribuidora@hotmail.com, neste ato representada por FRANCISCO ELDIO FERNANDES ALEXANDRE, portador da Cédula de
Iden�dade nº 524.730 SSP/DF, inscrito no CPF sob o n° 512.923.191-00, na qualidade de  representante legal

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO PROCEDIMENTO

2.1. O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 084/2022-COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF (Doc. SEI
nº 116899182), da Ata de Registro de Preços 00313/2022 (Doc. SEI nº 116899188) , da Solicitação de Compras (Doc. SEI nº 117201754), da
Aprovação de Solicitação do Saldo de Ata (Doc. SEI nº 117249234) e da Proposta  (Doc. SEI nº 117528665 ) e da Lei nº 8.666/1993 e alterações
subsequentes, que passam a integrar o presente termo. 

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO

3.1. O Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de fornecimento e entrega de periódicos
(jornais e revistas) impressos e em versão eletrônica, consoante especifica o Editalde Pregão Eletrônico nº 084/2022-COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF
(Doc. SEI nº 116899182)  e a Proposta (Doc. SEI nº 117528665) , que passam a integrar o presente Termo.

3.2. Quan�ta�vos de periódicos, conforme Aprovação de Solicitação de Compras (Doc. SEI nº 117249234).

Nº
do

Item 
Descrição do Item Valor do Item Quan�dade Solicitada Marca Valor Total da

Compra do Item

4

SERVIÇO DE FORNECIMENTO
DE JORNAL, Descrição: jornal

Correio Braziliense,
fornecimento de segunda à

sábado, Unidade de
Solicitação: devem ser

efetuadas em grupos de 313
exemplares, equivalentes a

uma assinatura anual. -
Unidade: exemplar

R$2,51 313 CorreioBraziliense R$785,63

10

SERVIÇO DE FORNECIMENTO
DE REVISTA, Descrição: revista

Carta Capital, Unidade de
Solicitação: devem ser

efetuadas em grupos de 52
exemplares, equivalentes a

uma assinatura anual. -
Unidade: exemplar

R$23,37 52 CartaCapital R$1.215,24

13 SERVIÇO DE FORNECIMENTO
DE JORNAL, Descrição:

assinatura eletrônica do jornal

R$66,73 1 CorreioBraziliense R$66,73
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Correio Braziliense, com login e
senha individuais, para acesso

digital irrestrito, com
disponibilidade ininterrupta e

liberação de acesso simultâneo
em, no mínimo, dois

disposi�vos, Unidade de
Fornecimento: 24 horas por

dia, 7 dias por semana. -
Unidade: assinatura anual

16

SERVIÇO DE FORNECIMENTO
DE JORNAL, Descrição:

assinatura eletrônica do jornal
O Globo, com login e senha

individuais, para acesso digital
irrestrito, com disponibilidade

ininterrupta e liberação de
acesso simultâneo em, no
mínimo, dois disposi�vos,

Unidade de Fornecimento: 24
horas por dia, 7 dias por

semana. - Unidade: assinatura
anual

R$210,08 1 OGlobo R$210,08

VALOR DO CONTRATO R$ 2.277,68

3.3. DO PRAZO E LOCAL E DAS CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

3.3.1. A entrega dos periódicos deverá ser efetuada na Universidade do Distrito Federal - UNDF, situada no Edi�cio Governança Bloco B 2º
Andar - Bairro Granja do Torto - CEP 70.636-000 - DF, telefone (61) 3462-8866.

3.3.2. As entregas de jornais deverão ser realizadas de segunda à sexta-feira em dias úteis e, em casos de feriados, no primeiro dia ú�l
subsequente, ainda:

3.3.3. Os jornais locais e os de outros estados deverão ser entregues até às 07 (sete) e 09 (nove) horas da manhã, respec�vamente.

3.3.4. As entregas de revistas deverão ser efetuadas até às 10 (dez) horas da manhã do primeiro dia ú�l subsequente ao de sua efe�va
circulação.

3.3.5. As edições especiais e os suplementos dos periódicos deverão ser fornecidas independentemente de solicitação, nas mesmas
quan�dades definidas para os des�natários das edições comuns, exceto quando expressamente disposto em contrário pelo gestor do contrato.

3.3.6. Os órgãos demandantes poderão alterar o endereço de entrega sem ônus adicional, mediante solicitação prévia por escrito do gestor
do contrato com no mínimo 72 (setenta e duas) horas de antecedência.

3.3.7. Os órgãos demandantes poderão solicitar, caso necessário, comprovante de entrega de periódico. Esta opção poderá ocorrer em um
período cíclico, conforme a necessidade.

3.3.8. Os periódicos deverão ser devidamente embalados para não se danificarem durante o transporte e entrega, ou mesmo sofrerem
avarias que prejudiquem sua integridade.

3.3.9. Atrasos na entrega ou circulação de periódicos deverão ser formalmente e imediatamente comunicados ao órgão demandante, com
as devidas jus�fica�vas inclusas.

3.3.10. O prazo de início da execução dos serviços será de até 05 (cinco) dias após a assinatura do contrato.

3.3.11. A correção de serviços considerados falhos, incompletos ou insa�sfatórios deverá sobrevir no prazo máximo de 03 (três) horas,
contadas da comunicação feita pelo gestor do contrato por telefone ou correspondência eletrônica.

4. CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

4.1. O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário, segundo o disposto nos arts. 6º e 10º
da Lei nº 8.666/93.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – DO VALOR

5.1. O valor total do contrato é de R$ 2.277,68 (dois mil duzentos e setenta e sete reais e sessenta e oito centavos), procedente do
Orçamento do Distrito Federal para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

 

6. CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

6.1.  A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

I – Unidade Orçamentária: 18203

II – Programa de Trabalho: 12122822185170176

III – Natureza da Despesa: 339039

IV – Fonte de Recursos: 100

O empenho inicial é de R$ 2.277,68 (dois mil duzentos e setenta e sete reais e sessenta e oito centavos), conforme Nota de Empenho nº
2023NE00213, emi�da em 14/08/2023, sob o evento nº 400091, na modalidade Ordinário.
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7. CLÁUSULA SÉTIMA – DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em parcela
(s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

7.2. O pagamento será realizado em parcela única.

7.3. Para efeito de pagamento, a Contratada deverá apresentar os seguintes documentos:

7.3.1. cer�ficado de Regularidade do Fundo de Garan�a por Tempo de Serviço – FGTS, fornecido pela CEF – Caixa Econômica Federal,
devidamente atualizado (Lei n.º 8.036/90); 

7.3.2. prova de regularidade com a Fazenda Federal por meio da Cer�dão Conjunta Nega�va de Débitos rela�vos aos Tributos Federais,
inclusive contribuições previdenciárias, e à Dívida A�va da União, expedida pelo Ministério da Fazenda/Secretaria da Receita Federal do Brasil
(Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751/2014);

7.3.3. cer�dão de Regularidade com a Fazenda do Distrito Federal; 26.1.4. cer�dão nega�va de débitos Trabalhistas (CNDT), em plena
validade, que poderá ser ob�da no site www.tst.jus.br/cer�dao.

7.4. Passados 30 (trinta) dias sem o devido pagamento por parte da Administração, a parcela devida será atualizada monetariamente,
desde o vencimento da obrigação até a data do efe�vo pagamento de acordo com a variação pro rata tempore do IPCA, nos termos do Art. 3º, do
Decreto Distrital nº 37.121/2016.

7.5. Nenhum pagamento será efetuado à contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação que lhe for imposta em
virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou correção monetária (quando for o caso).

7.6. A retenção dos tributos não será efe�vada caso a contratada apresente junto com sua Nota Fiscal a comprovação de que ele é
optante do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte –SIMPLES

7.7. Documentos de cobrança rejeitados por erros ou incorreções em seu preenchimento serão formalmente devolvidos à Contratada, no
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis contados da data de sua apresentação.

7.8. Os documentos de cobrança, escoimados das causas que mo�varam a rejeição, deverão ser reapresentados num prazo máximo de 2
(dois) dias úteis.

7.9. Em caso de rejeição da Nota Fiscal/Fatura, mo�vada por erro ou incorreções, o prazo de pagamento passará a ser contado a par�r da
data de sua reapresentação.

7.10. Quando o fornecedor ou contratado es�ver em situação irregular perante o Ins�tuto Nacional de Seguridade Social - INSS, o Fundo
de Garan�a por Tempo de Serviço - FGTS, a Jus�ça Trabalhista ou Fazenda Pública do Distrito Federal, o setorial de administração financeira deverá
no�ciar a situação ao gestor do contrato para as providências legais, antes de realizar o pagamento.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA

8.1. O contrato terá vigência de 12 (doze) meses a contar de sua assinatura, com eficácia a par�r de sua publicação.

 

9. CLÁUSULA NONA – DAS GARANTIAS

9.1. Para o fiel cumprimento das obrigações contratuais, será exigida do licitante vencedor a prestação de garan�a no ato da assinatura
do instrumento contratual no valor correspondente a 1% (um por cento) do montante do contrato, mediante uma das seguintes modalidades:

I - caução em dinheiro ou em �tulos da dívida pública, devendo estes terem sidos emi�dos sob a forma escritural, mediante registro em
sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme
definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 11.079, de 2004);

II - seguro-garan�a; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994);

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94).

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESPONSABILIDADE DO DISTRITO FEDERAL

10.1. O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de regresso
contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

10.2. Receber o objeto do contrato e atestar a Nota Fiscal/Fatura.

10.3. Nomear Executor e suplente do Contrato, quando necessário, dos quais serão incumbidos às atribuições con�das nas normas de
execução orçamentária e financeira vigente, e Lei Federal nº 8.666/1993.

10.4. Efetuar o pagamento das faturas apresentadas pela contratada, conforme cronograma de desembolso, de acordo com as Normas de
Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e Contabilidade do Distrito Federal, após o atesto e aprovação das aquisições.

10.5. Exercer a fiscalização dos serviços prestados. 8.5. Informar à Contratada, oficialmente, quaisquer falhas verificadas no cumprimento
do contrato.

10.6. Permi�r o livre acesso dos empregados da Contratada às suas instalações, para entrega dos produtos solicitados.

10.7. Promover por meio do executor do contrato ou responsável, o acompanhamento da entrega das aquisições de acordo com as
especificações e condições estabelecidas no Edital, Contrato e/ou Nota de Empenho.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA

11.1. A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

I - até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da execução do
Contrato;

II - comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.
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11.2. Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

11.3. A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

11.4. A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

11.5. Entregar os materiais de acordo as especificações e condições estabelecidas no Edital de Pregão Eletrônico nº 084/2022-
COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF (Doc. SEI nº 116899182).

11.6. Comunicar imediatamente a Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG), da Secretaria de Estado de Economia do Distrito
Federal (SEEC/DF), bem como ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, conta bancária, e-mail e telefone, indicado na respec�va
proposta de preços, como também, outras informações julgadas necessárias para o recebimento de correspondências encaminhadas pelos diversos
órgãos integrantes da centralização de compras do Distrito Federal.

11.7. Responder integralmente pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na
execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento empreendido pelo Contratante.

11.8. Manter, durante a execução do contrato, todas as condições de habilitação exigidas neste instrumento, além de sujeitar-se a outras
obrigações no Código de Proteção e Defesa do Consumidor Lei Federal nº 8.078/1990, que sejam compa�veis com o regime de Direito Público.

11.9. Comunicar por escrito eventual atraso, apresentando jus�fica�vas que serão objeto de apreciação pela Contratante.

11.10. Atender, no prazo fixado, às solicitações do Fiscal do Contrato.

11.11. Atender à solicitação de alteração, inclusão, exclusão e/ou suspensão dos serviços em até 72 (setenta e duas) horas, contado do
pedido formal por escrito ao Fiscal do Contrato.

11.12. Encaminhar ao Fiscal do Contrato, juntamente com a fatura, a comprovação de aumento de preço de capa dos jornais.

11.13. Encaminhar, mensalmente, cópia da capa da publicação onde se evidencie o preço, para fins do pagamento dos serviços prestados.

11.14. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, nos termos do Art. 65, § 1º, da Lei
Federal nº 8.666/1993.

11.15. Responsabilizar-se única e exclusivamente, pelo pagamento de todos os encargos e demais despesas, diretas ou indiretas,
decorrentes da execução do objeto do presente Termo de Referência, tais como impostos, taxas, contribuições fiscais, previdenciárias, trabalhistas,
fundiárias, fretes; enfim, por todas as obrigações e responsabilidades, sem qualquer ônus à Contratante

11.16. Zelar pelo sigilo e segurança das informações repassadas pelo Contratante.

11.17. Indicar, em até 05 (cinco) dias úteis contados do início da prestação dos serviços, preposto inves�do de poderes para solucionar
qualquer ocorrência relacionada ao fiel cumprimento do Contrato.

11.18. Realizar a entrega dos periódicos no prazo, horário, quan�dade e especificações neste instrumento.

11.19. Controlar, por meio de formulário específico, o fornecimento e entrega dos periódicos e, quando solicitado pela Contratante, realizar
a entrega mediante termo de recebimento, que deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: �po de periódico entregue, nome e assinatura
do responsável pelo recebimento, data e hora da entrega.

11.20. Garan�r a qualidade dos produtos, devendo subs�tuir às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto contratado em que for
constatado defeito ou má qualidade resultante do transporte inadequado, quando da entrega.

11.21. Não permi�r a u�lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de
quatorze anos; nem permi�r a u�lização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

11.22. Assegurar que os produtos entregues estarão em conformidade com as normas vigentes e demais legislação relacionadas à sua
natureza.

11.23. Não alegar, em hipótese alguma, como jus�fica�va ou defesa, desconhecimento, incompreensão, dúvidas ou esquecimento das
cláusulas e condições do contrato e das especificações técnicas, bem como de tudo o que es�ver con�do nas normas per�nentes ao objeto

11.24. Possuir em seu quadro de empregados, profissionais, necessários e suficientes para receber e solucionar as demandas da
Contratante.

11.25. Não modificar a forma da prestação dos serviços e suas respec�vas especificações sem autorização expressa do Executor do
Contrato.

11.26. Quando a assinatura de jornais ou revistas em meio �sico permi�r acesso gratuito à versão digital do periódico, o Contratado deverá
disponibilizar gratuitamente a quan�dade de logins e senhas de acesso correspondentes.

11.27. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan�ta�vos de sua proposta, inclusive quanto aos
custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
sa�sfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º, do Art. 57, da Lei
Federal nº 8.666/1993.

11.28. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial (Lei n.º 8.666/93, art.65, §§ 1º, 2º).

11.28.1. as eventuais modificações de que tratam o item 11.28 condicionam-se à elaboração de jus�fica�va prévia.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

12.1. Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei nº 8.666/93,
vedada a modificação do objeto.

12.2. A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no Contrato, bem
como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a celebração de aditamento.

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES
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13.1. O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à multa prevista no
Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito
Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

13.2. Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Pregão, serão aplicadas as penalidades estabelecidas no
Decreto 26.851, de 23 de maio de 2006, e alterações posteriores, que regula aplicação de sanções administra�vas das Leis Federais nº 8.666/1993 e
10520/2002 no âmbito da Administração Direta, Autárquica, Fundacional e das Empresas Públicas do Distrito Federal (Anexo V do Edital de Pregão
Eletrônico nº 084/2022-COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF (Doc. SEI nº 116899182)

13.2.1.  a aplicação das sanções de natureza pecuniárias e restri�vas de direito pelo cumprimento das normas previstas neste edital e dos
contratos dele decorrentes, bem como pela prá�ca das condutas �pificadas nos arts. 81, 86, 87 e 88 da Lei 8.666/93 e ar�go 7º da Lei 10.520/2002,
também obedecerão às prescrições do Decreto 26.851/2006 e alterações posteriores.

 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA DISSOLUÇÃO

14.1. O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com antecedência
mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

15.1. O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma prevista no
Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/ 93, sujeitando-se a Contratada às conseqüências determinadas pelo art. 80 desse diploma
legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

16.1. Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados
mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

17.1. O Universidade do Distrito Federal,  por meio de ordem de serviço, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as
atribuições previstas nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

17.2. A fiscalização do contrato será exercida por uma comissão ou servidor representante da Administração Pública, ao qual compe�rá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato.

17.3. O servidor ou comissão de fiscalização do contrato indicado pela Contratante deverá ter a experiência necessária para o
acompanhamento e controle da execução do contrato.

17.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, em conformidade com o art.
70 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.

17.5. O executor do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução contratual, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou pendências
observadas, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO 

18.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto
dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do
instrumento pela Procuradoria-Geral do Distrito Federal.

 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO

19.1. Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. Proíbe-se o uso de conteúdo discriminatório contra a mulher, que incen�ve a violência contra a mulher, que exponha a mulher a
constrangimento, homofóbico, ou que represente qualquer �po de discriminação,  nos termos da Lei Distrital n° 5.448, de 12/01/2015 e Decreto nº
38.365/2017.

20.2. Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-644060,
nos termos do Decreto n° 34.031/2012.

20.3. DO CONSÓRCIO E DA SUBCONTRATAÇÃO

20.3.1. A par�cipação de consórcios não será admi�da, uma vez que os materiais a serem adquiridos são amplamente comercializados por
diversas empresas no mercado. Tal permissibilidade poderia causar dano à administração por frustrar o próprio caráter compe��vo da disputa pelo
menor preço.

20.3.2. Não será admi�da a subcontratação do objeto licitatório.
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E, por estarem assim de pleno acordo, assinam as partes o presente instrumento na forma eletrônica, nos termos da Lei nº 11.419/2006 e do
Decreto nº 36.756/2015.

Pelo Distrito Federal:

SIMONE PEREIRA COSTA BENCK

 UNIVERSIDADE DO DISTRITO FEDERAL - UnDF

 

Pela Contratada:

 

FRANCISCO ELDIO FERNANDES ALEXANDRE

ELDEX DISTRIBUIDORA DE JORNAIS E REVISTAS LTDA

Documento assinado eletronicamente por FRANCISCO ELDIO FERNANDES ALEXANDRE, Usuário
Externo, em 14/08/2023, às 21:12, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por SIMONE PEREIRA COSTA BENCK - Matr.0249326-8,
Reitor(a), em 15/08/2023, às 09:38, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 119874376 código CRC= 0DA2C921.
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